
 

 
 

 
 
 

ARSAL - Agência Reguladora de Serviços 
Públicos do Estado de Alagoas 

 
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N.º 04/2020 - SPRF/AL 

PARTES: Superintendência de Polícia Rodoviária Federal em Alagoas - SPRF/AL, 
CNPJ sob n.º 00.394.494/0124-95, neste ato representada pelo seu Superintendente, Juliano 
Quintella Malta Lessa, CPF n.º 022.046.204-67; e Agência Reguladora de Serviços Públicos do 
Estado de Alagoas - ARSAL, CNPJ sob o nº 04.730.141/0001-10, neste ato representada pela 
Diretora Presidente em Exercício da ARSAL, Camilla da Silva Ferraz , CPF nº 063.711.874-06. 
OBJETO: cooperação técnica entre os partícipes, na execução dos procedimentos referidos aos 
serviços de sinalização e fiscalização do transporte intermunicipal de passageiros nas rodovias 
federais, promovendo a integração entre os órgãos e o intercâmbio de informações visando a 
melhoria da eficácia e qualidade nos respectivos, podendo promover operações de fiscalização 
em conjunto, multar, deter ou apreender veículos e/ou remover a depósitos estaduais/federais, e 
consequentemente, oferecer um maior controle do transporte intermunicipal de passageiros. 
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses, contados da data da publicação. 
GESTOR DO ACORDO ARSAL: Fábio Calheiros Farias, CPF 030.427564-67. 

Maceió/AL, 10 de fevereiro de 2021 
Camilla da Silva Ferraz 

Diretora do Conselho Executivo de Regulação 
No Exercício da Presidência da ARSAL 
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